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3e (TERCE|RO) TERMO ADIT|VO AO CONTRATO DE

LOCAÇÃO DE IMÓVEL N9 189/2022, QUE CELEBRAM

ENTRE SI O FUNDO MUNTCIPAL DE SAÚDE DE VILA

PAVÃo/Es, E A PARóeun EVANGÉuCA DE

CONHSSÃO TUTERANA EM VIIÁ PAVÃO.

o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILA PAVÃO, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito
público, com sede na Rua Travessa Pavão, ne 80, Centro, cidade de Vila Pavão, ES, inscrito no CNPJ-MF

sob o ne 10.906.L31/0001-96, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde Sr.e Elaine
Maria Trancoso, portadora do CPF-MF ne L65.427.5L7-42 e RG ne 2O.3L8.256 - SSP/MG, doravante
denominado LOCATÁRIO, e do outro lado a PAROqUn EVANGELTCA DE CONFISSÃO LUTERANA EM VILA
PAVÃO, Organização Religiosa, inscrita no CNPJ sob ne 27.274.232/0001-94, entidade sem fins lucrativos
com sede na Rod. Vila Pavão x Barra de São Francisco, s/n, KM 0, CEP 29.843-00, Vila Pavão/ES, por seu
Presidente, Sr. (a) Claudiomiro Xavier, portador do RG ns 116.013 SSP/ES, inscrito no CPF sob o ne

925.7t6.897-20, doravante denominada de IOCADORA, resolvem de comum acordo o presente Termo
Aditivo ao Contrato originário ne t8912022, conforme as cláusulas e condições abaixo.

Os CONTRATANTES têm entre sijusto e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao Contrato
n.s 18912022, instruído no Processo ns OO237712025, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da

Lei n.e 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

CúUSUIA PRtMEIRA- DO OBJETo

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAçÃO do prazo de vigência do Contrato
Originárío ne L8912O22, firmado entre as partes em 0LlL2/2022, nos termos previstos em sua Cláusula

Segunda, bem como o reajuste dos valores dos serviços, com base no IPCA.

cúusuu SEGUNDA- DA PRoRRoGAçÃo

2.L. tica prorrogado por 72 (doze) meses, a vigorar a partir de 01 de dezembro de 2025, estendendo-se até
01 de dezembro de 2026, conforme os termos do inciso ll, Artigo 57 da lei 8.666/93.

CúUSULA TERCEIRA - Do PERCENTUAL DE REAJUSTE

3.1. Será aplicado ao presente contrato o reajuste de 4,68%iquatro inteiros e setenta e oito décimos), de

acordo com o índice INPC.

CIAUSUIA QUARTA - DO VATOR DO TERMO ADTTIVO

4.7. O valor global do presente aditivo e de R$ 16.659,12 (dezesseis mil, seiscentos e cinquenta e nove

reais e doze centavos), devendo ser pago em 12 (doze) parcelas iguais de R$ 1.388126 (um mil, trezentos
e oitenta e oito reais e vinte e seis centavos).
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cúusulA eurNTA- DA DorAçÃo oRçAMENTÁRA

5.1. A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício, correrá à conta de recurso do orçamento,
a saber:

5.2. As despesas para o exercício subsequente serão alocadas à dotação orçamentária prevista para

atendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, na Lei Orçamentária Anual.

CúUSULA sExTA - Do FUNDAMENTo TEGAL

6.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do seu Prefeito, Sr. João Trancoso, exarada no
Processo Administrativo ne OO2377/2025, e encontra amparo legal no artigo 57, inciso ll, da Lei n.e

8.666/93.

cLÁusuLA sÉflMA - DA RATTFtcAçÃo DAS crÁusurAs

7.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre
as partes.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três)vias
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos

representantes das partes, LOCATÁR|O e LOCADOR, e pelas testemunhas abaixo.

Vila Pavão/ES,01 de dezembro de 2025.

Tra

Fundo Municipal de Saúde de Pavão/ES

LOCATÁRIO

Testemunhas:

Nome:
CPF.:

'<- 
,,^m#,:!Í"ã,

Paróquia Evangélica de Confissão Luterana em Vila Pavão

LOCADOR

2-t-
Nome:
CPF.:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MANUTENçÃO OO DEPARTAMENTO DE SAÚDE NATURAL

FICHA FONTE DE RECURSO

0000017 1s00001s0000
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quinta-feira, 4 de Dezembro de 2025

Termos

RESUMO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 
021/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25438/2025
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/
SECULT/2025
Contratante: O MUNÍCIPIO DE VIANA/ES.
Contratada: GUILHERME AUGUSTO FERRARI 
PEDRONI.
Objeto: O presente contrato tem por objeto a 
prestação de serviços artísticos no âmbito da cultura, 
bem como nos projetos, festas, eventos ou ações 
realizadas ou apoiadas pela Prefeitura de Viana, 
nos termos e condições estabelecidas no presente 
documento.
Valor: R$ 1.966,67(mil, novecentos e sessenta reais 
e sessenta e sete centavos).
Vigência: O credenciamento vigorará por 12 (doze) 
meses, com início a partir da primeira publicação da 
lista de credenciados relativos ao Chamamento nº 
003/2025 e cuja duração poderá ser prorrogada por 
igual período.

Viana/ES, 28 de novembro de 2025.
WANDERSON BORGHARDT BUENO
PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA/ES

Protocolo 1682402

RESUMO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 
022/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25427/2025
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/
SECULT/2025
Contratante: O MUNÍCIPIO DE VIANA/ES.
Contratada: ILZA GONÇALVES DE OLIVEIRA.
Objeto: O presente contrato tem por objeto a 
prestação de serviços artísticos no âmbito da cultura, 
bem como nos projetos, festas, eventos ou ações 
realizadas ou apoiadas pela Prefeitura de Viana, 
nos termos e condições estabelecidas no presente 
documento.
Valor: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).
Vigência: O credenciamento vigorará por 12 (doze) 
meses, com início a partir da primeira publicação da 
lista de credenciados relativos ao Chamamento nº 
003/2025 e cuja duração poderá ser prorrogada por 
igual período.

Viana/ES, 01 de dezembro de 2025.
WANDERSON BORGHARDT BUENO
PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA/ES

Protocolo 1682411

RESUMO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 
020/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25425/2025
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/
SECULT/2025
Contratante: O MUNÍCIPIO DE VIANA/ES.
Contratada: JOÃO PEDRO GUASTI GONÇALVES.
Objeto: O presente contrato tem por objeto a 
prestação de serviços artísticos no âmbito da cultura, 
bem como nos projetos, festas, eventos ou ações 
realizadas ou apoiadas pela Prefeitura de Viana, 
nos termos e condições estabelecidas no presente 
documento.
Valor: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).
Vigência: O credenciamento vigorará por 12 (doze) 
meses, com início a partir da primeira publicação da 
lista de credenciados relativos ao Chamamento nº 
003/2025 e cuja duração poderá ser prorrogada por 
igual período.

Viana/ES, 28 de novembro de 2025.
WANDERSON BORGHARDT BUENO
PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA/ES

Protocolo 1682413

Vila Pavão

Aditivo

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
189/2022

PROCESSO: 002377/2025
ID CIDADES: 2022.074E0500001.09.0010

LOCATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
VILA PAVÃO.
LOCADOR: PAROQUIA EVANGELICA DE CONFISSÃO 
LUTERANA EM VILA PAVÃO.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto 
a PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do Contrato 
Originário nº 189/2022, firmado entre as partes em 
01/12/2022, nos termos previstos em sua Cláusula 
Segunda, bem como o reajuste dos valores dos 
serviços, com base no INPC.
DA PRORROGAÇÃO: 12 Meses
DO VALOR: R$ 16.659,12
DA DESPESA: Ficha - 017.
DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes.

Vila Pavão/ES, 01/12/2025.
Elaine Maria Trancoso

Fundo Municipal de Saúde de Vila Pavão/ES
Protocolo 1682068



A T O S  M U N I C I P A I S

4
DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS CAPIXABAS

Vitória (ES), quinta-feira, 4 de Dezembro de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Secretaria de Municipal de Educação 
CONTRATO Nº. 565/2025 CONTRATADA: 
PREPAVE COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS 
(47.659.345.0001/70)
VALOR TOTAL: R$ 38.961,00
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR 
PARA O EMEF DORA ARNIZAUT SILVARES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, COM O OBJETIVO DE 
ATENDER Á NECESSIDADE DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DATA DA ASS.: 03/12/2025
VIGÊNCIA: 180 dias
PROC.: 020.635/2025
FISCAIS: REGILANE MARIA CARARO (titular) 
SANDRA MARIA FERREIRA PIGNATON (suplente)
RECURSOS: 2.067.4490520000
MOD.: Pregão Eletrônico 037/2025
CÓD. CidadES Contrat.:
2025.067E0600007.01.0013

São Mateus/ES, 03/12/2025.
Edna Rossim

Secretária Munic. De Educação
Decreto nº 17.655/2025

Protocolo 1682893

EXTRATO DE ADITIVOS
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação 

de
São Mateus/ES

Aditivo 002 ao Contrato nº 428/2023.
Contratada: RG PROVIDER LTDA (CNPJ nº. 
05.890.739/0001-30).
OBJETO: ACRESCER O VALOR TOTAL DO CONTRATO 
EM MAIS R$ 576.144,00 (quinhentos e setenta e 
seis mil cento e quarenta e quatro reais)
Data da Assinatura: 02/12/2025. Processo: 
026.441/2025.

São Mateus/ES, 02/12/2025
EDNA ROSSIM

Sec. Educação - Decreto n° 17.655/2025
Protocolo 1682033

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE 
CONTRATO, VEICULADA NO DIO/ES, EM 
02/12/2025, PROTOCOLO nº 1680755.
Onde se lê:
“R$ 56.949,98”
Leia-se:
“R$ 56.949,99”

São Mateus/ES, 03/12/2025
Webster Wandel-Rei Oliveira

Secretário Mun. de Obras
Protocolo 1682145

Vila Pavão

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
189/2022

PROCESSO: 002377/2025
ID CIDADES: 2022.074E0500001.09.0010

LOCATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
VILA PAVÃO.
LOCADOR: PAROQUIA EVANGELICA DE CONFISSÃO 
LUTERANA EM VILA PAVÃO.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto 
a PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do Contrato 

Originário nº 189/2022, firmado entre as partes em 
01/12/2022, nos termos previstos em sua Cláusula 
Segunda, bem como o reajuste dos valores dos 
serviços, com base no INPC.
DA PRORROGAÇÃO: 12 Meses
DO VALOR: R$ 16.659,12
DA DESPESA: Ficha - 017.
DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes.

Vila Pavão/ES, 01/12/2025.
Elaine Maria Trancoso

Fundo Municipal de Saúde de Vila Pavão/ES
Protocolo 1682069

Vila Velha

RESUMO DO CONTRATO Nº 299/2025. 
PROCESSO Nº 41.045/2024. CONCORRENCIA 

PUBLICA Nº 003/2025. CÓDIGO CIDADES: 
2025.076E0600012.01.0002.

Das partes: SEMSU X LOCALIX SERVIÇOS 
AMBIENTAIS S/A. Do objeto: contratação de 
empresa de engenharia para a execução de serviços 
integrantes do sistema de limpeza pública no 
município de Vila Velha/ES. Do valor mensal: R$ 
9.132.940,47 (nove milhões, cento e trinta e dois 
mil, novecentos e quarenta reais e quarenta e sete 
centavos). Do prazo: 60 (sessenta) meses, a contar 
da assinatura do contrato.

RAPHAEL DO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Serviços Urbanos

Protocolo 1682901

Entidades Municipais

Fundação Faculdades Integradas de Ensino Superior do 
Município de Linhares

CONTRATO N° 004/2025 - PROC. Nº 
000428/2025
CONTRATANTE: FACELI - Fund. Faculdades Int. 
Ensino Superior do Município de Linhares
CONTRATADO: NORTE COMERCIAL LTDA.
OBJETO: Contratação de uma empresa especializada 
no fornecimento de Material de Consumo do 
Gênero Alimentício (Café). ID CIDADES: 
2025.042E0400003.09.0004. VALOR GLOBAL: R$ 
21.516,00 (vinte um mil quinhentos e dezesseis 
reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 Meses. DATA 
DA ASSINATURA: 03/12/2025. DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Ficha nº 13 - Elemento 
de Despesa: 33903000000 - MATERIAL DE 
CONSUMO. Linhares/ES, 03/12/2025. Ludmila 
Caliman Campos Vinhas Alcuri - Presidente da 
Fundação Faceli.

Protocolo 1682723
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